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RESOLUÇÃO N.º  000028/2017

EMENTA:  INSPEÇÃO. ANEXAÇÃO A PRESTAÇÃO DE
CONTAS DO EXERCÍCIO. DETERMINAÇÕES.  DECISÃO
UNÂNIME. 

Vistos, etc. 

CONSIDERANDO a auditoria realizada pela 2ª Coordenadoria de Controle Externo – 2ª CCE,

visando   verificar   a   regularidade   da   execução   orçamentária,   financeira   e   patrimonial,   o

cumprimento das disposições legais pertinentes e a fidedignidade das informações no âmbito da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico  SDE,  no período de 01/01 a 30/08/2016.

CONSIDERANDO  que os técnicos identificaram ocorrências para as quais recomendaram a

avaliação   quanto   à   necessidade   de   servidores   efetivos   nos   quadros   da   secretaria   e   à

conformidade das atividades realizadas pelos ocupantes de cargos comissionados às exigências

previstas na Constituição Federal  (ref. 1657815 – 01/13).
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CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas – MPC acompanhou o pronunciamento

da 2ª  CCE,  opinando para que  fossem expedidas  recomendações  específicas1  (ref.  1738870 –

01/03).

RESOLVEM, os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade: 

1   –  Determinar   a   juntada   da   presente   auditoria   ao   Processo   de   Conta,   referente   ao

exercício de 2016, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico  SDE,  de acordo com o

Anexo III da Resolução nº 160/2016, tão logo seja autuado;

2 – Determinar que a Secretaria de Desenvolvimento Econômico  SDE, apresente o Plano

de Ação, que contemple as recomendações sugeridas pela Auditoria, no prazo de 90 dias,

visando informar as providências adotadas, em especial, no que pertine à avaliação da

necessidade   de   servidores   efetivos   nos   quadros   da   secretaria   e   à   conformidade   das

atividades realizadas pelos ocupantes de cargos comissionados às exigências previstas na

Constituição Federal;

3  Determinar que a 2ª CCE acompanhe os termos deliberados nesta Resolução, quanto

ao cumprimento e à  adoção das providências requisitadas, conforme o Plano de Ação

pactuado.

Sala das Sessões, 21 de março de 2017.

Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo – Presidente

Cons. Marcus Vinícius de Barros Presídio  Relator

Cons. Antonio Honorato de Castro Neto

1 Opinativo do MPC    “no sentido de que se expeça recomendação à Secretaria de Desenvolvimento Econômico
(SDE) para avaliar a necessidade de servidores efetivos nos quadros da secretaria e a conformidade das atividades
realizadas pelos ocupantes de cargos comissionados às exigências previstas na Constituição Federal”.
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Cons. Pedro Henrique Lino de Souza

Cons. Gildásio Penedo Filho 

Consª. Carolina Matos Alves Costa 

Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim 

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em         /        /2017.

Luciano Chave de Farias
SECRETÁRIO GERAL

FUI PRESENTE:

Representante do Ministério Público de 
Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo da Paixao Santos Araujo
Presidente da Sessao - Assinado em 23/03/2017

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 24/03/2017

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 24/03/2017

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 22/03/2017

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 27/03/2017

João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 23/03/2017

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 22/03/2017

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 22/03/2017

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 24/03/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: K3MZAWODK3


